
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS - 
BA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu 

Promotor de Justiça que esta subscreve, na defesa dos interesses de CAMILA 
LIMA ALMEIDA, neste ato, representados(a) por sua genitora, ANA MEIRE 
DE JESUS LIMA, brasileira, residente e domiciliada na Rua do Calçadão, s/n, 
Cícero Dantas – BA., vem perante V. Exa., na forma da Lei n.º 5.478/68 
combinada com as disposições previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Lei Complementar n.º11/96, propor a presente AÇÃO DE 
ALIMENTOS contra ADAILSON TEIXEIRA ALMEIDA, brasileiro, casado, 
mecânico, residente na cidade de Campinas – SP., em local não sabido; e seu 
genitor JOÃO TEIXEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, aposentado, 
residente e domiciliada na 4ª Travessa da Rua Antônio Pires de Almeida, s/n, 
Cícero Dantas – BA.; pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos: 

 
O(A)(s) Assistido(a)(s) é(são) filhos(as) de ADAILSON 

TEIXEIRA ALMEIDA, como se comprova por meio da(s) documentação(ões) 
em anexo; 

 
O genitor do(a)(s) assistido(a)(s), entretanto, não tem cumprido 

com sua obrigação alimentar, eis que nunca contribuiu com a mantença da 
criança ou mesmo indicou o seu endereço completo para que fosse citado, razão 
pela qual a presente ação é movida também contra o avô paterno da Assistida; 

 
Não obstante tais fatos, a Requerida, avó paterna do(a)(s) 

assistido(a)(s), não têm buscado, em substituição e complementação, suprir as 
necessidades mínimas do(a)(s) Alimentando(a)(s), as quais estima(m) um 
salário mínimo, considerando as possibilidades dos Acionados; 



É indiscutível que a pensão alimentícia deva ser fixada, 
proporcionalmente, às necessidades daquele que a requer em relação às 
possibilidades de quem a suporta; 

 
Por outro lado, ressalte-se que, o valor correspondente à cada 

prestação alimentar deve ser suficiente para custear os gastos havidos com a 
educação, saúde, o lazer, a alimentação, o vestuário, etc..., do(a) 
Alimentando(a), sob pena de desvirtuamento do fim buscado pelo instituto. 

 
Ex positis, é a presente para requerer a V. Exa. que, após o 

recebimento desta, digne-se de determinar: 
 

- A citação dos Réus, com as advertências insertas no Artigo 285 do CPC, 
para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento; 

 
- O benefício da gratuidade da Justiça, com espeque no Artigo 1º da Lei 

n.º1.050/60, já que a representante legal do(a) Assistido(a) não possui 
condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários 
advocatícios; 

 
- A concessão dos alimentos provisionais no valor de 01 salário mínimo; 
 
- Por fim, a condenação do Requerido ao pagamento dos alimentos 

definitivos no mesmo valor, inclusive, com reajustamentos automáticos e 
periódicos, procedendo-se ao depósito dos respectivos valores em conta 
corrente a ser aberta especialmente para este fim. 

 
Requer, ainda, a produção de prova documental, testemunhal, 

protestando pela oitiva, em sendo necessário, das pessoas cujo rol protesta por 
apresentar em tempo oportuno, sem prejuízo de outras pessoas que 
comparecerão à audiência independentemente de intimação, bem assim a 
utilização de qualquer outro meio de prova em direito admitido que, porventura, 
se faça necessário. 

 
Dá à causa o valor de R$ 4.200,00. 
Termos em que, 
Pede deferimento 
Cícero Dantas, 22 de junho de 2006. 
 
 

RODRIGO RAMOS CAVALCANTI REIS 
Promotor de Justiça 
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